
MUNICÍPIO DEANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

MENSAGEM DOPROJETODELEIN.W4D 11 DE FEVEREIRODE

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Com nossos cordiais cum tos apresentamos esta

Egrégia CasaLegislativao inclusoProjetodeLei,que"AUTORIZAOCH
PODEREXECUTIVOMUNICIPALA CONCEDERPREMIAÇÃOEMDINHEIRO, OFÉU
E/OUMEDALHAS Às EQUIPESVENCEDORAS DOSCAMPEONATOSMUNICIPAIS
REALIZADOSPELASECRETARIAMUNICIPALDEÊDUCAÇÃO,CULTURAE
PORMEIO DEPARTAMENTODEESPORTEDOMUNICÍPIODEANGÉLICAE DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS'

O presenteprojetotrataa sÑto deconcessãoao porte
amadornoMunicípiodeAngélica,queconcederápi•emiaçõesemdinheiro,
eoutroféus,deacordocomrelatóriosoriundosda*cretariadeEducação,Cul rae
Esporte, porintermédiodoDepartamentodeEsportes.

O esporteé uma importahtearma scrial para
desenvolvimento doMunicípio,visandoaproximaraspessoasefazercomqueestes
exercitem nãosomenteo corpo,mas a ente,paraque bter
resultadosmaisexpressivosnasuavida,sejaelapr issional,estudantiloud cada
ao lazer.

Segundoa definiçãododicionárioHouaiss,"esporteé a
atividade física regular, comfinsderecreação e/ouélanutenção do condicio nt0

corporal e da saúde".

A práticaregulardoesporte, émdeumavidamaissau vel,
proporcionaaopraticante,umaforteinclusãoscRial,queincluiumciclode
e diversão.

Aimportancia doesporteéreconhecidauniversalmentesua
práticararamentedeixade o pratican—sejacriança,jovem,adul ou
idoso - com uma boa saúde física e mental.

Como incentivo,espera-seue o esporte,assimco o a
qualidade devidadosmoradores doMunicípio,evélua,pois,apráticadeesprtes
nosajudaaserelacionarmelhoremscxiedade;comhiaiorfacilidadepararelaci
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secomFssoas.O destascaracterísticaspropx»rcionaa formação
cidadãoquemuitoseráútil parao progressodoMunicípio.

Assim, o Município com o caráter de incentivar a prá

esportes,vemperanteestaelevadaCasa,vemsolicitaraaprovaçãodoincluso
de Iri.

Angélica/MS,11defecereirode2022.

Geraldo Rodrigues

unicipal Interino

um

de

Ao Excelentíssimo *nhor

Almir Fagundes
Presidente da Camara Municipal
Angélica —MS

CÂMARAMUNICIPALDEANGÉLICA
PROTOCOLO NO
DATA

Rua13de Maio,676- Bairrocentro Cívico- CEP - (67) 34461641- 3446-1
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MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA DE INICIATIVA DO PODER EXE
MUNICIPAL N. 004 DE 11 DE FEVEREIRO DE 2022.

APROVADO
Em regime de Ur cia e
essao do dia

"AUTORIZA O CHEFE DO PODER EX
MUNICIPAL A CONCEDER PREMIA EM
DINHEIRO,TROFÉUFIOU MEDALHASÀs
EQUIPES VENCEDORAS DOS CAMPEONATOS
MUNICIPAIS REALIZADOS PELA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,CULTURAF
ESPORTE POR MEIO DO DEPARTAMENTO DE
ESPORTEDOMUNICÍPIODEANGÉLI E DÁ
OUTRASPROVIDÊNCIAS".

APAR IDOGERALDO RODRIGUES, PrefeitoGunicipalInterinodeAngél
MS,nousodasatribuiçõesquelheconfereo incisoIII, doartigo52,daLeiOrgânica
Municipal.FaçoSaty queaCâmaraMunicipalaprovoue eusancionoe promu o a
seguinte LeiOrdinária Municipal:

10. Comoformade incentivoa práticado amador,fica o Ch do
er Executivo autorizado a conceder premiação em dinheiro /ou

edalhas/troféus,asequigEparticipantesdosCampeonatosMunicipaisdo bol
Campo, de Futsal,CampeonatodeFuteboldeSalão,Campeonatos
unicipaisde FutetnlSuíço,CampeonatosMunicipaisde Trucoe Campeonatos
icipaisde Bcyha, pelaSecretariaMunicipalde Educação,Culturae

intermédiodoDepartamentodeEsportes,queseconsagramcol
emprimeiro,segundoe terceirolugaresemcadaumadascompetições.

Art. 20.AformadepremiaçãoserádefinidapelaSecretariaMunicipaldeEdu
Culturae EWte meiodo Departamentode segundoas modali
esportivascitadas no artigo anterior.

. 30. Noscasosondea premiaçãose der e dinheiro,ficaráa critéri
retariaMunicipaldeEducação,Culturae Esporte,pormeiodo Departamen
Inrte a quantia a ser paga por devendoser a

por ato do Chefedo PcXerExecutivoatravés de Decreto.

40.FicaacritériodaSecretariaMunicipaldeEducação,Culturae Esporte,
édio do Departamentode Esportes,definir nomenclaturados
natos.ca

Parágrafo único.Noscasosondehouverqualquer depatrcxínio,pode
Secretaria Municipalde Educação,Cultura e Eqnrte, intermédio
Departamento Municipalde Esporteshomenagearos patrocinadoresco

das

des

da

ma

por

do

nomenclaturados troféus e campeonatos.

Rua13de Majo,676- Barro centro Cívico- CEP79785-011)-
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MUNICÍPIO DE ANGÉLICA
ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL
Gabinete do Prefeito

Art. 50. As decorrentes da aplicação desta Lei correrão

02 Prefeitura Municipl
011 Municipal de Educação, Cultura e

—Manut. E De Esportes
27.812M)07-3.3.90.30.oo.oo.100 Material de consumo

Material de Distribuição Gratuita
27.812.0007-3.3.90.36.00.0100OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaFísica

Art. 60. Esta Lei entrará em na data de sua publicação, ficando
disrxSções em contrário.

Angélica—MS,11de fevereirode 2022.

o Geraldo
Municipal Interino

Rua 13de Maio, 676 - Barro CentroCívico • CEP79785-(m - Fone,'Fax:(67) 3446 1641 - 3446-1608
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Matéria publicadano Diário Oficial doMunicípio deANC, LICA deMato Grossodo Sul, no dia
23/03/2022.

Número daedição: 2214

LEI ORDINÁRIADE INICIATIVA DOPODEREXECUTIVOMUNICIPAL N. 1. 09,DE08DE
MARÇO DE 2022.

"AUTORIZA O CHEFEDO PODEREXECUTIVOMUNICIPALA CONCEDER REMIAÇÁO
EM DINHEIRO, TROFÉU E/OU MEDALHAS Às EQUIPES VENCED RAS DOS
CAMPEONATOS MUNICIPAIS REALIZADOS PELA SECRETARIA MU ICIPAL DE
EDUCAÇÃO,CULTURAE ESPORTEPORMEIO DO DEPARTAMENTODE PORTEDO
MUNICÍPIO DE ANGÉLICA E DA OUTRAS PROVIDENCIAS".

Aparecido Geraldo Rodrigues , Prefeito Municipal Interino de Angel ca - MS, no
uso das atribuições que lhe confere o inciso III, do artigo 52, da i Organica
Municipal. Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a
seguinte Lei Ordinária Municipal:

Art.12.Como formadeincentivoapráticadgesporteamador,ficaoChefedo
Poder Executivo autorizado a conceder premiação em din eiro elou
medalhas/troféus, às equipes participantes dos Campeonatos Municipai do Futebol
de Campo,Campeonatode Futsal,Campeonatode Futebolde Salão,C mpeonatos
Municipaisde FutebolSuíço,CampeonatosMunicipaisde Truco e C mpeonatos
Municipais de Bocha, realizados pela Secretaria Municipal de Educação,
Cultura e Esportepor intermédiodo Departamentode Esportes,que seconsagram
colocadasemprimeiro,segundoe terceiro lugaresemcadaumadasco petições.

Art. 20. A formadepremiaçãoserádefinidapelaSecretariaMunicipald
Educação,Culturae EsportepormeiodoDepartamentode Esportesseg ndoas
modalidades esportivas citadas no artigo anteri r.

Art. 30. Nos casos onde a premiação se de em dinheiro, ficará a critério da
SecretariaMunicipalde Educação,Culturae Esporte,pormeiodo Depa amentode
Esporte estabelecer a quantia a ser paga por campeonato, devendo s a mesma
homologada por ato do Chefe do PoderExecutive através de Decreto.

Art. 40.Ficaa critério daSecretariaMunicipade Educação,Culturae Esporte,
por intermédio do Departamento de Esportes, definir nomenclatura os troféus
e campeonatos.

Paragrafo único.Noscasosondehouverqualâuertipo de patrocíniopoderáa
Secretária Municipal de Educação,Cultura e Esporte, por inte médio do
DepartamentoMunicipalde Esporteshomenagearos patrocinado s com a
nomenclatura dos troféus e campeonatos.

Art. 52. Asdespesasdecorrentesda aplicaçã destaLeicorrerãopor contadas
seguintes dotações:

02 Prefeitura Municipal

011SecretariaMunicipaldeEducaao,Culturae sporte

2080- Manut.Eoperac.DoDepto.DeEsportes

27.812.0007-3.3.90.3.000.00.100 Material de coneumo
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27.812.0007-3.3.90.32.00.00.100 Material de Distribuição Gratuita

27.812.0007-3.3.90.36.00.00.100 Outros serviços de Terceiros- pesso Física

Art. 62. Esta Lei entrará em vigor na data de s a publicação,ficando r vogadasas
disposições em contrário.

Angélica - MS, 08 de março de 2022.

Aparecido Geraldo Rodrigues

Prefeito Municipal Interino
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